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INDICAÇÃO N.º 0363/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE QUANDO DA REALIZAÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO COM A EMPRESA FORNECEDORA DE 
MERENDA ESCOLAR, QUE SEJA PREVISTO A CONCESSÃO DE REFEIÇÕES AOS 
DOCENTES E DEMAIS FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Poder Executivo, para que quando da realização de contrato administrativo com a 
empresa fornecedora de merenda escolar, que seja previsto a concessão de refeições 
aos docentes e demais funcionários das escolas da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   4 de maio de 2009. 
 
 
 
ENCARNAÇÃO MANZANO 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Conforme anunciado nos meios de comunicação brevemente o 
Poder Executivo celebrará novo contrato administrativo para fornecimento de 
merenda escolar. 

 
Tendo em vista que nesse novo contrato poderia ser inserida 

cláusula onde seja prevista a concessão de refeições aos docentes e demais 
funcionários das escolas da rede municipal de ensino, haja vista que trata-se de um 
pleito dos mesmos, que alegam o descarte de muitas refeições diariamente que 
poderiam ser aproveitadas com a citada destinação. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, em razão das alegações acima mencionadas, possa incluir no 
contrato administrativo citado, o fornecimento de refeições aos referidos Servidores 
Públicos Municipais. 
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